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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 33/2024
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DO PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a participar do Programa RS Qualificação, do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional – STDP/RS, nos termos de Convênio firmado entre as partes.

Parágrafo único. O objeto do convênio visa a qualificação e capacitação profissional entre o Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional e o Município de Dois Irmãos.

Art. 2º Os recursos financeiros correrão à conta de recursos orçamentários do Estado do Rio Grande do Sul, com empenho gravado sob nº 23006315685, datado de 28 de novembro de 2023.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 18 DE ABRIL DE 2024.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 33/2024 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DO PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Propomos a presente parceria com o Estado, considerando a importância do Programa para nossos munícipes, consistente em cursos de qualificação para cursos tais como: marcenaria de encaixes e estruturas; corte de peças para calçados; leitura e interpretação de desenhos técnicos mecânicos (para indústria de tornearia); vendas e negociação (também voltado para a indústria); costura para revestimento de estofados; e costura industrial.

Importante registrar ainda, que os recursos serão oriundos do próprio Estado, cabendo ao Município apenas a execução do mesmo.

Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara a proposição em tela.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
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